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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Retificação n.º 41/2020

Sumário: Retifica a n.º Lei n.º 58/2020, de 31 de agosto, «Transpõe a Diretiva (UE) 2018/843 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera a Diretiva (UE) 
2015/849 relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de bran-
queamento de capitais ou de financiamento do terrorismo e a Diretiva (UE) 2018/1673 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativa ao combate 
ao branqueamento de capitais através do direito penal, alterando diversas leis».

Para os devidos efeitos, observado o disposto no n.º 2 do artigo 115.º do Regimento da 
Assembleia da República, declara -se que a Lei n.º 58/2020, de 31 de agosto, «Transpõe a Di-
retiva (UE) 2018/843 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 2018, que altera 
a Diretiva (UE) 2015/849 relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos 
de branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo e a Diretiva (UE) 2018/1673 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2018, relativa ao combate ao bran-
queamento de capitais através do direito penal, alterando diversas leis», publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 169, de 31 de agosto de 2020, saiu com as seguintes incorreções, que 
assim se retificam:

No proémio do artigo 2.º, onde se lê:

«O artigo 129.º da Lei n.º 15/2001, de 5 de junho, passa a ter a seguinte redação:»

deve ler -se:

«O artigo 129.º do Regime Geral das Infrações Tributárias, aprovado em anexo à Lei n.º 15/2001, 
de 5 de junho, passa a ter a seguinte redação:»

No proémio do artigo 14.º, onde se lê:

«Os artigos 81.º, 81.º -A, 116.º -AA e 116.º -AB do Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, 
passam a ter a seguinte redação:»

deve ler -se:

«Os artigos 81.º, 81.º -A, 116.º -AA e 116.º -AB do Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 298/92, de 31 de dezembro, pas-
sam a ter a seguinte redação:»

Assembleia da República, 28 de outubro de 2020. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

113684849 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 42/2020

Sumário: Retifica a Portaria n.º 233/2020, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 193, de 
2 de outubro de 2020.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, na sua redação atual, conjugadas com o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do 
Regulamento de Publicação de Atos no Diário da República, aprovado pelo Despacho Normativo 
n.º 15/2016, de 21 de dezembro, declara -se que a Portaria n.º 233/2020, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 193, de 2 de outubro de 2020, saiu com a seguinte inexatidão, que assim 
se retifica:

No n.º 1 do artigo 2.º, onde se lê:

«1 — Não são devidos incentivos ao investimento relativos ao ano de 2020.»

deve ler -se:

«1 — Não são devidos incentivos ao investimento relativos ao ano de 2020 e seguintes, exceto 
nos casos em que esse incentivo esteja contratualmente assegurado, mantendo -se, para esse 
efeito, a Portaria n.º 251/2012, de 20 de agosto.»

Secretaria -Geral, 28 de outubro de 2020. — A Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão 
Gonçalves.

113685691 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 53/2020

Sumário: O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o 
Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte formulado uma declaração em con-
formidade com o artigo 65.º à Convenção sobre a Cobrança Internacional de Alimentos 
em Benefício dos Filhos e de Outros Membros da Família, adotada na Haia, a 23 de 
novembro de 2007.

Por ordem superior se torna público que, por notificação de 31 de janeiro de 2020, o Ministério 
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter o Reino Unido da Grã -Bretanha 
e Irlanda do Norte formulado uma declaração em conformidade com o artigo 65.º à Convenção 
sobre a Cobrança Internacional de Alimentos em Benefício dos Filhos e de Outros Membros da 
Família, adotada na Haia, a 23 de novembro de 2007.

(tradução)

Declaração

Reino Unido, 31 -01 -2020

A Embaixada de Sua Majestade Britânica apresenta os seus cumprimentos ao Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos e tem a honra de se referir ao instrumento de ratificação (o 
«Instrumento de Ratificação»), que depositou a 28 de dezembro de 2018, conjuntamente à Nota Verbal 
(a «Nota Verbal») e às declarações depositadas a 28 de março de 2019, 12 de abril de 2019 e 30 de 
outubro de 2019 (as «Declarações»), relativas à ratificação pelo Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda 
do Norte (o «Reino Unido») da Convenção da Haia de 23 de novembro de 2007 sobre a Cobrança Inter-
nacional de Alimentos em Benefício dos Filhos e de Outros Membros da Família (o «Acordo»), desejando 
fazer a seguinte declaração no que respeita à ratificação por parte do Reino Unido do referido Acordo.

Desde o depósito do «Instrumento de Ratificação», o Reino Unido e a União Europeia assinaram, 
ratificaram e aprovaram um Acordo de Saída que entrará em vigor a 1 de fevereiro de 2020 («o Acordo 
de Saída»). O Acordo de Saída compreende as disposições previstas para o período de transição 
a começar na data em que o Acordo de Saída entre em vigor e termine a 31 de dezembro de 2020 
(o «Período de Transição»). Em conformidade com o Acordo de Saída, durante o período de transi-
ção, o direito da União Europeia, incluindo o Acordo, permanecerão aplicáveis ao e no Reino Unido.

Em conformidade com o proposto na Nota Verbal e nas Declarações, o Governo do Reino 
Unido tem por isso a honra de notificar o Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países 
Baixos da retirada do seu Instrumento de Ratificação, da Nota Verbal e das Declarações.

Na importância da continuidade da aplicação da Convenção no Reino Unido, o Governo do 
Reino Unido pretende, portanto, depositar um novo instrumento de ratificação no momento apro-
priado antes do término do período de transição.

A Embaixada de Sua Majestade Britânica aproveita a oportunidade para renovar os protestos 
da sua mais alta consideração ao Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos.

Nos termos do n.º 2 do artigo 58.º da Convenção, esta foi aprovada pela União Europeia em 
9 de abril de 2014.

Nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 60.º da Convenção, esta entra em vigor para a União 
Europeia em 1 de agosto de 2014.

A República Portuguesa está vinculada pela Convenção como resultado da aprovação por 
parte da União Europeia, conforme o Aviso n.º 50/2017, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 93, de 15 de maio de 2017.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 13 de outubro de 2020. — A Diretora, Susana Vaz 
Patto.

113641537 
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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 257/2020

de 30 de outubro

Sumário: Alteração ao Regulamento Geral dos Concursos Institucionais para Ingresso nos Cur-
sos Ministrados em Estabelecimentos de Ensino Superior Privado para a Matrícula e 
Inscrição no Ano Letivo de 2020-2021.

A candidatura aos cursos ministrados em estabelecimentos de ensino superior privado é feita 
através de concursos institucionais por estes organizados, competindo ao ministro da tutela apro-
var, por portaria, o regulamento geral dos concursos institucionais, ouvida a Comissão Nacional 
de Acesso ao Ensino Superior.

Neste contexto, através da Portaria n.º 180 -A/2020, de 3 de agosto, foi aprovado o Regulamento 
Geral dos Concursos Institucionais para Ingresso nos Cursos Ministrados em Estabelecimentos de 
Ensino Superior Privado para a Matrícula e Inscrição no Ano Letivo de 2020 -2021.

Considerando as medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia da doença 
COVID -19 adotadas no âmbito do ensino secundário com impacto no calendário dos exames finais 
nacionais e, assim, no calendário de ações do concurso nacional de acesso e ingresso no ensino 
superior, verifica -se a necessidade de proceder a um ajuste nos prazos para a matrícula e inscri-
ção nos cursos ministrados em estabelecimentos de ensino superior privado para o ano letivo de 
2020 -2021, de forma a compatibilizar estes prazos.

Assim:
Colhido o parecer favorável da Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior;
Ao abrigo do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro, na sua redação atual, 

manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria altera o artigo 4.º do Regulamento Geral dos Concursos Institucionais para 
Ingresso nos Cursos Ministrados em Estabelecimentos de Ensino Superior Privado para a Matrícula 
e Inscrição no Ano Letivo de 2020 -2021, aprovado pela Portaria n.º 180 -A/2020, de 3 de agosto.

Artigo 2.º

Alteração ao anexo da Portaria n.º 180 -A/2020, de 3 de agosto

O artigo 4.º do Regulamento Geral dos Concursos Institucionais para Ingresso nos Cursos 
Ministrados em Estabelecimentos de Ensino Superior Privado para a Matrícula e Inscrição 
no Ano Letivo de 2020 -2021, aprovado pela Portaria n.º 180 -A/2020, de 3 de agosto, passa 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

1 — [...]

2 — O prazo para a matrícula e inscrição referente às colocações na última fase de candidatura 
que seja aberta nos termos do artigo 30.º não pode ultrapassar o dia 16 de novembro.»
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor, em 29 de outubro de 2020.

113687343 
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